
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RECURSO N.º 182, DE 2016 
(Do Sr. Pauderney Avelino e outros) 

 
Contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 5.864, de 2016, que 
"dispõe sobre a Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do 
Brasil, institui o Programa de Remuneração Variável da Receita Federal 
do Brasil e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Senhor Presidente, 
 

Os Deputados abaixo-assinados, com amparo no art. 58, 

§ 2º, I, da Constituição Federal e no art. 58, § 1º, c/c o art. 132, § 2º do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, recorrem ao Plenário contra a 

apreciação conclusiva pela Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 

Projeto de Lei nº 5.864, de 2016, do Poder Executivo, que “dispõe sobre a 

Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, institui o 

Programa de Remuneração Variável da Receita Federal do Brasil e dá outras 

providências”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto foi distribuído a Comissões de Viação e 

Transportes; Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; Trabalho, 

de Administração e Serviço Público; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - Art. 24, II. Em 

razão da distribuição a mais de três comissões de mérito, foi criada a 

Comissão Especial para apreciar a matéria, conforme art. 34, II, do RICD. A 

tramitação foi concluída nos termos do Substitutivo aprovado pelo Colegiado.  

 

Referida proposição propõe a mudança na nomenclatura 

da Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil para Carreira Tributária 

e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, composta pelos cargos de nível 

superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e de Analista-

Tributário da Receita Federal do Brasil. 

 

Ademais, propõe a alteração da estrutura remuneratória 

desses cargos para vencimento básico, além de adequações referentes à 

estrutura de classes e padrões e institui o Bônus de Eficiência e Produtividade 

na Atividade Tributária e Aduaneira.  

 

Sabe-se que, diante do cenário de necessário ajuste 

fiscal, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) é a instituição capaz 

de impactar diretamente o orçamento federal por meio do incremento da 

arrecadação tributária, no estrito cumprimento legal.  

 

Nesse contexto, é imperioso aperfeiçoar as atividades da 

SRFB, em especial quanto à arrecadação, à fiscalização tributária, ao controle 

aduaneiro, ao atendimento dos contribuintes e ao julgamento dos processos, 

bem como é importante valorizar os servidores da Receita Federal e dar 

segurança jurídica para o desempenho de suas funções. 
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Desta forma, o provimento deste recurso ensejará o 

exame da matéria no contexto de um debate mais amplo no plenário desta 

Casa, que é, inequivocamente, o foro adequado para o debate de questões 

relevantes, notadamente as relativas ao órgão responsável pela 

administração dos tributos de competência da União, inclusive os 

previdenciários, e aqueles incidentes sobre o comércio exterior, abrangendo 

parte significativa das contribuições sociais do País. 

 

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2016. 

 
 

DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO 
DEM-AM 
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Confirmadas
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CARLOS ANDRADE                 PHS RR23
CARLOS HENRIQUE GAGUIM         PTN TO24
CARLOS MELLES                  DEM MG25
CÉLIO SILVEIRA                 PSDB GO26
CELSO MALDANER                 PMDB SC27
CELSO RUSSOMANNO               PRB SP28
CLAUDIO CAJADO                 DEM BA29
CREUZA PEREIRA                 PSB PE30
DANILO FORTE                   PSB CE31
DILCEU SPERAFICO               PP PR32
DR. JORGE SILVA                PHS ES33
EFRAIM FILHO                   DEM PB34
ELCIONE BARBALHO               PMDB PA35
ELMAR NASCIMENTO               DEM BA36
EZEQUIEL FONSECA               PP MT37
EZEQUIEL TEIXEIRA              PTN RJ38
FÁBIO FARIA                    PSD RN39
FAUSTO PINATO                  PP SP40
FELIPE BORNIER                 PROS RJ41
FERNANDO JORDÃO                PMDB RJ42
GABRIEL GUIMARÃES              PT MG43
GILBERTO NASCIMENTO            PSC SP44
GIVALDO CARIMBÃO               PHS AL45
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JUSCELINO FILHO                DEM MA65
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LEONARDO QUINTÃO               PMDB MG67
LUCIO MOSQUINI                 PMDB RO68
LUIS CARLOS HEINZE             PP RS69
LUIZ CARLOS HAULY              PSDB PR70
LUIZ COUTO                     PT PB71
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ZÉ SILVA                       SD MG119
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